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INDICAÇÃO Nº 017/2021 

 

Indico à Mesa da Câmara, depois de observadas as formalidades 

regimentais de praxe, para que seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal, 

solicitando os seus bons préstimos, no sentido de sua Excelência determinar à 

Secretaria Municipal competente, para que seja avaliada a possibilidade de 

colocação de uma lombada na Rua Luiz de Oliveira Pinto, no Bairro Jardim 

Europa, entre a extensão das casas nºs 401 e 444.  
 

JUSTIFICATIVA  

 

De acordo com o morador da casa nº 401 desta rua, o Sr. Wagner 

Tonini Rosa, a necessidade da colocação da lombada entre a extensão sinalizada 

acima, se dá pelo motivo de que nesta rua está localizado o Buteco ou Bar da 

Amizade, pela justificativa abaixo. 

Muitos jovens frequentadores deste bar, após passarem em frente 

ao bar, aceleram muito até o final da rua, para chamarem a atenção ou mesmo por 

estarem alcoolizados ou mesmo somando-se estes dois fatores. 

Tal iniciativa destes jovens traz insegurança aos moradores na 

possibilidade de causa de algum acidente e também perturbação pelo ruído dos 

motores destes carros e motos. 

Diante do exposto acima, solicito os bons préstimos quanto à esta 

solicitação às autoridades competentes.  

Gabinete do Ver. Francisco de Souza Campos, 14 de janeiro de 

2021. 

a. VEREADOR FRANCISCO DE SOUZA CAMPOS 

Cópia conforme o original apresentado em Sessão Ordinária 

realizada em 02 de fevereiro do corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 03 de fevereiro de 2021. 

 

 

VEREADOR AFONSO LOPES DA SILVA 
Presidente 
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VEREADOR FRANCISCO DE SOUZA CAMPOS 

 

 

 

 

Buteco da Amizade 

Local sugerido e próximo 
para a colocação de lombada, 
entre os nºs 401 e 444. 


